
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Constitui Comissão permanente de processo
Administrativo DisciD linar-PAD

O PreÍeito Municipal de Colatina, do Estado do EspÍrito
Santo, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no artigo 104, inciso lll, da Lei
Complementar n .o 12812022, Decreta:

Art. ío - Ficam dêsignados para compor a comissão permanênte de processo Administretivo
Disciplinar-PAD, a quem caberá a apuração da responsabilidade de sêrvidor público
pela inÍração praticada no exercício de suas atribuições ou que tenha reração com as
atribuições do cargo em que se encontre investido, conforme as disposições da Lei
Complementar no 03S/2OOS e demais legislações aplicáveis, os servidores:
- Presidente: Dr. Cristiano Albano Balarini _ Matrícula n. 009279
- Fernando Benezoli - Matrícula 006g64
- Cristiane do Carmo Castro - Matrícula 040592

Art. 20 - Aos membros da Comissão instituÍda pelo presente decreto, será paga a gratificação
mensar correspondente a í5 (quínze) upFMC - unidade padrão Fiscar do Município
de Colatina, enquanto designados para compor a Comissão e no perÍodo de atuação
dos membros, conforme disposto no artigo 104, inciso Vll, da Lei Complementar n.o
12812022

Art. 30 - Ficam revogados em todos os seus termos os Decretos nos 27.72g,de 06 de fevereiro
de 2023 e 28.187, de 29 de dezembro de 2023.

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de suâ publicação, com êÍeitos a partir de 01 de
maryo de 2024.

RegistÍe-se, publique_se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 27 de fevereiro de 2

Prefeito Municipal
Registrado no Gabinete do prefeito Municipal

de Colatina, e

Secretário Municipal de Governo

Av. Angelo Giuberti, 343 - B" Esplanada - Colatina/Es - CEP 29.702-902 -fEL: (27) 3177-7OO4

DECRETO NO 28.9í7. DE 27 OE FEVEREIRO DE 2024



MUNICÍPIO DE COLATINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
27.t65.729t0001-74
DECRETO N' OO28g1 6t2ú24
Data 27102t2024 .,'
SUPLEMENTA A OE§PTSA PREVISTA NO ORÇAMENTO PARA O EXPNCiCIO DE 2024.
ASSUNTO - O Prefeito Mlnicipal oe Cot .lrrNA, no Estado do ESPÍRITO SANTo, usando de atributos legais que lhe sãoconferidos através da Lei N.0007182/2024.
Artigo l'- Fica suplementado no. orçamento da despesa prevista para o exercicio de 2024 a importância de RS 1.777 .463,g2 (um milhâo setecentos e setenta e sete milquatrocentos e sessenta c três rcais e noventa e dois centavos ), nas seguintes dotações:
Ficha 0000100 Dotação 050001.04t2600101.0t4.44905200000
Órgão 050 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOCTA E rNOVAÇÀO
UNidAdC OOI . SECRETARIA MUNICIPAI DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Função 04 - AdministÍação

Subfunção 126 - Tecnologia da Infomaçâo
Programa 0010-MODERNIZAÇÂO E INFRAESTRUTURATECNOLóC|CA
Projeto 1.014 - IMPLEMENTAÇÃo DA INFRAESTRUTURA TECNoLóctcA DAcESTÂo MUNrcrpAL
Elemento 44905200000- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 175400000010 - Opcraçào de cródito FINISA 3
Valor 1.777 .163,92

Artigo 2" - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos: 1.777.463,92 (um milhão setecentos e setenta e setemilquatrocentosese§sentaetrêsreais enoventaedoiscentavos )õperaçãodeCrédito: R§ 1.777.463,g2(ummilhãosetecentosesetentaesetemilquatrocentose
sessenta e três reais e noventâ e dois centavos )
Artigo 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

COLATINA 27 fevereiro de 2024.

,oÀo cuERINo BALEsTRÂssl
PREFEITO MIJNICIPAL
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